
Câmara Municipal de Jaguariún
SECRETARIA

Processo N Exercício de

ASSUNTO
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Nome

AUTUACAO

Aos diasdomês de20 ,nestacidadedeJaguariúna.
na Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo.
Eu. , Secretário. a subscrevi



⑧Prefeitura (IQ
Ilha .\llicdo Bucho, 1231 Centro - Caixa Posta120 - Cll:P 13820-000 - Tel. (19) 3867-9700 - 1'ax (19) 3867-2856

Jaguariúna- SP

Ofício DER-n' 034/2018

Jaguariúna, aos 19 de ]narço de 2018

Senhor Presidente

Por meio deste, encaminhatnos, para apreciação e deliberação por parte dos

Nobres Edis, o incluso PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, que substitui o Anexo Unico, da

Lei Complementar Municipal n' 287/2017, que dispõe sobre o salário mensal dos servidores

públicos municipais ocupantes de cargos em comissão.

A substituição pretendida visa, apenas, diminuir 02(dois) Galgos de Diretor de

Departamento, passando seu quantitativo total de 70(setenta) para 68(sessenta e oito)

Pretendemos compensar a ampliação de 01(um) cargo de Secretário de
Mobilidade Urbana, cuja propositura foi encmninhada pelo OHcio DER-n' 022/2018.

O valor despendido com 02(dois) Diretores é maior do que o gasto com 01(um)

Secretário Municipal, portanto, mesmo com a ampliação do mencionado cargo de Secretário,

solicitada e justiãjcada conforme Oficio DER-n' 022/2018, primamos pela economia ao Erário

com a diminuição de 02(dois) cargos de Diretores através desta Propositura.

Esperando contar com o costumeiro apoio dos Nobres Edis, na oportunidade,

Vossa Excelência nossos protestos de estima e consideração, extensivos aos demaisrenovamos ar]

Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis.

PROTOCOLO
NO de Ordi Raio G
Fls.N' 31 Livro

LADO EM
0E .=©.

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA

DD. Presidente da Câmara Mlunicipal

NESTA



Prefeitura do Município de Jaguariúna
Secretaria de Administração e Finanças

Departamento de Contabilidade e Orçamento

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAnIENTÁRIO FINANCEIRO

Análise orçamentária financeira para criação da Secretaria de Mobilidade Urbana, com a criação de
l (um) cargo de Secretário Municipal e como contrapartida a redução de 02 (dois) cargos de Diretóres
de Departamento.

Após análise do impacto referente à criação da Secretaria de Mobilidade Urbana, com a supressão de 02 cargos
de Diretor de Departamento, verificamos que não haverá aumento das despesas, mas sim redução do valor da
folha de pagamento. Diante do exposto não haverá necessidade da elaboração do impacto orçamentário e
financeiro

Diretor do lliepto. de Cg#tãnPida(!flAOrçamento

'kÉ:&

Secretárias de AdlJâHhÉÜaçãcí e Finanças

Imoacto de l Secretário (Salário MensaIR 11.049.42  
   
Salário (12 meses) R$132.593.04
13' Salário R$11.049,42
1/3 Férias R$ 3 .683 ,14
Valor total anual R$ 147 .325 ,60

Impacto de 2 Diretores (Salário Mensal R$ 5.638.01
Salário (!2 illeses) R$135.312.24
13' Salário R$11.276.02
1/3 Férias R$3.758.67
Valor total an ual R$150.346.93

Red ucão An ual
Salário (12 meses) R$2.719,20
i3' Salário R$226.60
1/3 Férias R$75.53
[iedução total anua] R$3.021,33
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⑧ⓔ Prefeitura do Municíoio de Jaauariúna
Rua Alfrcdo Bucho. 1235 - Ccnt Ci Postal 20 - CEI' 13820-000 - Tel. (19) 3867-9700 - Fax (19) 3867-2856

Jaguariúna- SP

PROJET0 DE LEICOM PLEMENTAR N' (X&20t8

S;ub$tilui Q ;Anexo Udco,...da
CQmt)lamentar Municioal n' 287/2017. aue
dispõe sobre o salário mensal dos
servidores públicos. glunicioais ocupantes
de cargos em comissão

MARCIO CUSTAVA BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulga a

seguinte lei complementar:

Aít. I' O Anexo União, da Lei Complementar Municipaln' 287, de 20 de abrilde

2017, fica substituído pelo que acompanha esta lei complementar, desta fazendo parte integrante

Ad. 2' As despesas com a execução desta lei complementar correrão por conta de

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3' Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 19 de lyarç(}llq 2+1

\

\ M:á&Cidcü$TAvb BEWÀm)ES miS
Prefeito

\'

iq P R
Favài'ágeis
Contrários



Prefeitura do Municíoio de Jaauariúna ⓕRua Alfrcdo B 1235 -- Cena Caixa Posta120 -- CEP 13820-000 -- Tc1. (19) 3867-9700 - Fax (19) 3867-2856

Jaguariúna- SP

ANEXO ÚNICO DO PRO.FETO DE LEICOMPLEMENTAR N'

QUADRO GERAL, OOS CARGOS EM COMISSÃO

/2018

'\

Denominação Grupo Classe Qtde.
Salário

Nlensal - R$
Carga

Horária Atribuições Requisitos

Assessor l AI   25 2.755,30 40 h/s

Assessorar a organização e realização de programas e proletos de
mplementação de serviços ou políticas públicas dentro da sua área de
atuação. Orientar e acompanhar os superiores no desempenho de suas
atividades. Prestar assistência técnica aos seus superiores, em especial
Díretores, Coordenadores e Secretários

Ensino médio

Assessor ]l B-l   20 5.638,01 40 h/s

Elaborar planos, programas e projetos relacionados às políticas e serviços da
Secretaria. avaliando e controlando os recursos alagados a fim de garantir a
efetividade das ações implementadas. Analisar dados e cenários para
direcionar rumos das políticas da secretaria f'ace às determinações do
executivo municipal. Prestar assistência técnica especializada aos seus
superiores, em especial Diretores, Coordenadores e Secretários. Orientar os
Assessores l no desempenho de suas ativídades

Ensino médio

Chefe de
Equipe

c-l   25 2.755,30 40 h/s

Distribuir tarefas e orientar seus subordinados na realização dos trabalhos,
bem como na sua conduta funcional. Prestar assistência e despachar o
expediente de sua área diretamente com as autoridades superiores. Planejar e
Eàzer executar a programação dos serviços afêtos à sua área dentro dos prazos
previstos. Aplicar, implementar e supervisionar a efetivação dos planos de
ação, programas e proletos relaçionados às políticas da Secretaria

Ensino médio

Chefe de
Divisão

D] 1 40 3.284,64 40 h/s

Coordenar, aplicar e organizar as propostas de necessidade de recursos
humanos, materiais, orçamentários, financeiros e tecnológicos, assim como
quaisquer outros de natureza técnica ou administrativa, confomle área de
atuação. Orientar seus subordinados acerca dos seus direitos, deveres e na
execução dos serviços. Identificar as necessidades e propor melhorias nas
rotinas laborativas da sua área.

Ensino médio

Diretor de

Departamento
E-l   68 5.638,01 40 h/s

Pianejar e coordenar ações atribuídas ao Departamento, articular ações de
programas e praUetos, responsabilizando-se por resultados específicos, visando
assegurar o desenvolvimento da política de govemo. Orientar seus
subordinados na realização dos trabalhos, bem como na sua conduta
Rlncional. Prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente
com Secretário Municipal

Ensino médio
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Chefe de
Gabinete

F-l     5.638,0] 40 h/s
Assessorar o Prefeito na coordenação política do Govemo Municipal
Monítoiar e avaliar a execução dos projetos estratégicos. Responder pela
recepção e atendimento aos cidadãos, Responder pela agenda do Pref'eito e
pelo expediente do Gabinete do Prefeito

Ensino médio

Secretário

Municipal+
G-]     6.713,70      



Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar n' 003/2018

PARECER DO RELATOR ESPECIAL DESIGNADO AO PKolZTO
DE LEICOMPLEMENTAR N' 003/2018.

r\.ataria: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO

Relator Especial: VEREADO RA CASSIA MURE R MONTAGNER

Pa tecer: FAVORÁVEL

Dc iniciati\ a do Excelentíssimo Scnhor Prefeito Nlunicipal

Projcto dc Lei Complementar n' 003/2018 dispõe sobre a substituição do .Anexo

Unico, da Lei Complemcncar Municipaln' 287/2017, quc dispõe sobre o salário

mcnsaldos servidores públicos municipais ocupantes de cargos cm comissão

Na exposição de motivos, o Senhor Prefeito aduz que a
substituição pretendida visa, apenas, diminuir 02 (dois) cargos de Diretor de

Departamento, passando scu quantitatix:o totalde 70 (setenta) para 68 (sessenta e

oito)

Esclarcccu, adcmais, que pretende compensar a ampliação de 01

(um) cargo dc Sccrerário dc Mobilidade Urbana, cuja propositura já foi
encaminhada a esta Casa dc Leis



Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar n' 003/2018

Infonnou, por nim, que o valor dcspendido com 02(dois)

Diretorcs é maior do (luc o gasto com 01(um) Sccrctátio Municipal, portanto,

mesmo com a ampliação do mencionado cargo dc Secretário, haverá economia

ao Erário com a presente propositura

Anexo ao pro)eto veio a Estimati\-a dc Impacto Orçamentátio

Financeiro, bem como o Anexo ]á atualizado.

Com este relatório, compete a este relator designado exarar

parecer sobre a legalidade, con\ eniência e oportunidade do prometo de lei cln

epígrílfe

Em relação à iniciativa, verifica se quc é de competência exclusiva

do Prefeito, consoante determina a Ini Orgânica do Município deJaguariúna:



Câmara Municipal de Jaguariúna eg$1y

g\

Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar n' 003/2018

No mais, verifica-se que a presente proposta veio acompanhada

de todos os requisitos necessários para sua discussão e votação.

Porém, por se tratar de prometo de Lei Complementar, necessária

é a aprovação da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, consoaílte

disposto no artigo 42 da Lei Orgânica lxÍunicipal

No mais, vcri6íca-se que a presente proposta veio acompanhada

de todos os requisitos necessários para sua discussão e votação

.\ssim, o Prometo de Lei Complementar n' 003/2018 é legal

conveniente e oportutao

Desta forma, o Prometo de Lei está apto a scr apreciado pelo
egrégto Plenário.

Portanto, favorávelé o parecer, d «#emedwm do Plenário

VEREADORA CÓéSiA MU&ER MONTAGNER
Rx:6tora EsneciaIDesianada

Câmara lxlunicipaldeJaguariúna, 20 dc março de 2018

1.

LIDO
DE

sÃO



Jaguariúnaej$$jÍCâmara Municipal de
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N' 003 /2018.

⑤
Substitui o Anexo Unico, da Lei Complementar
Municioaln' 287/2017. aue dispõe sobre o salário
mensal dos servidores públicos municipais
ocupantes de cargos em comissão

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Pauta, etc
FAZ SABER que a Câmara Municipalde Jaguariúna, aprovou a seguinte le

complementar:
Art. I' O Anexo Unico, da Lei Complementar Municipaln' 287, de 20 de

abrilde 2017, fica substituído pelo que acompanha esta lei complementar, desta fazendo

parte integrante.

Art. 2' As despesas com a execução desta lei complementar correrão por
conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3' Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em

Mesa da Câmara Municipalde Jag.l#anúna, 20 de março de 2018

contrário.
20 de

VEREADOR ROW
P reside

SILVA

VEREADOR AFON
vice Presidem

VEREADORA CÁSSIA MURÊR MONTAÓNER
imeira Secretária

VEREADORA INALDA LUCIO DE BARROS SANTANA
Segunda Secretária

DA SILVA

Registrado na Sq

da portaria da Câmara Municipal/

ALZIRA ELEA

/

/

faria e afiiàdo.Ma mesma data, no quadro de avisoS

\ >F-,-,J~«a
ZA VENTURINI

Djretora Geral
\. ,/ ⓕ



Câmara MunicjD@l de Jêauariúna
Estado de São Paulo

ANEXO UNICO DO PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR NO OQ3/aol8

QUADRO GERAL DOS CARGOS EM COMISSÃO

Denomin l Gru
ação l po

Clãs
se

Qtd
e.

Salário
Mensal

R$

Carga
Horár

ia
Atribuições Requisitos

Assessorar a organização e realização de programas e
proÜetos de implementação de serviços ou políticas
públicas dentro da sua área de atuação. Orientar e
acompanhar os superiores no desempenho de suas
atividades. Prestar assistência técnica aos seus superiores,
em glpecial Diretolçs, Coordenadores e Secretários.
Elaborar planos, programas e projetos relacionados às
políticas e ser\ içou da Secretaria, avaliando e controlando
os recursos alagados a fim de garantir a efetividade das
ações implementadas. Analisar dados e cenários para
direcionar rumos das políticas da secretaria face às
determinações do executivo municipal. Prestar assistência
técnica especializada aos seus superiores, em especial
Diretores. Coordenadores e Secretários. Orientar os
Assessores l no desempenho de sl491gláyj4g4s!:
Distribuir tarefas e orientar seus subordinados na
realização dos trabalhos, bem como na sua conduta
funcional. Prestar assistência e despachar o expediente de
sua área diretamente com as autoridades superiores.
Planejar e fazer executar a programação dos serviços abetos
à sua área dentro dos prazos previstos. Aplicar,
implementar e supervisionar a efetivação dos planos de
anão, l)rogramas e projetos relacionados às políticas da

Assessorl l A-i l 25 2.755,3o 4o h/s
Ensino
médio

Assessorttl B-i l 20 5.638,oi 4o h/s
Ensino
médio

Chefe de
Equipe

C-i l 25 2.755,3o 4o h/s
Ensino
médio



Câmara Municjt)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

';lnativo

ⓕ

            Secretaria.  
Chefe de
Divisão D-i l 4o 3.z84,64 4o h/s

Coordenar, aplicar e organizar as propostas de necessidade
de recursos humanos, materiais, orçamentários,
financeiros e tecnológicos, assim como quaisquer outros de
natureza técnica ou administrativa. conforme área de
atuação. Orientar seus subordinados acerca dos seus
direitos, deveres e na execução dos serviços. Identiãcar as
necessidades e propor melhorias nas rotinas laborativas da
sua área.

Ensino
médio

Diretor de
Departam

ento
E-l l 68 5.638,OI 40 h/s

Planejar e coordenar ações atribuídas ao Departamento,
articular ações de programas e projetos, responsabilízando-
se por resultados especíülcos, visando assegurar o
desenvolvimento da política de governo. Orientar seus
subordinados na realização dos trabalhos, bem como na
sua conduta funcional. Prestar assistência e despachar o
expediente de sua área diretamente com Secretário
Municipal.

Ensino
médio

      5.638,OI 4o h/s

Assessorar o Prefeito na coordenação política do Governo
Municipal. Monitorar e avaliar a execução dos projetos
estratégicos. Responder pela recepção e atendimento aos
cidadãos. Responder pela agenda do Prefeito e pelo
expediente do Gabinete do Prefeito.

Ensino
médio

Secretário
Mlunicipa] G-l l 6.7i3,7o      



Câmara Municioalde Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 21 de março de 2018

Ofício R.o 200/2018.- PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o
autógrafo do Projeto de Lei Complementar n' 003/2018, desse Executivo Municipal, que
substituiu o Anexo CJnico, da Lei Complementar Municipaln' 287/2017, que dispõe sobre o salário
mensaldos servidores públicos municipais ocupantes de cargos em comissão, que foi aprovado
por unanimidade de votos, em Primeira e Segunda Discussão, em Sessões Extraordinárias,

respectivamente, realizadas aos 20 de março do corrente, por esta Edilidade.

Na oportunidade apresentamos a Vossa Excelência os nossos reais

protestos de elevada estima e distinta consideração

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

À Sua Excelência o Senhor

Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alíredo l)ucno. 1189 -- Centro -- Telefones ( 19) 3847-4336
-vww. camaraiaeu ari una. sn. aov. br


